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Coordenador Legislativo 

 

Serra, 17 de junho de 2020.

DE: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
PARA: Divisão Legislativa

Referência:
Processo nº 14/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 2/2020

Autoria:

FABÃO DA HABITAÇÃO

Ementa: Desobriga as pessoas obesas de passar pelo bloqueio eletrônico (catraca) e
permita o embarque pela porta do meio ou traseira do transporte coletivo no âmbito do
município da Serra.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Parecer da Comissão

Ação realizada: Parecer favorável

Descrição: Ao Legislativo com Parecer em anexo.

Próxima Fase: Distribuir Proposição
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